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EMENDA
Dé-se ao art. 4° nova redacao, da forma que se segue:

Art. 42 Esta Lei ndo se aplica ao patrimdnic genético humano.

JUSTIFICACAO

A manutencdo, sob o escopo da futura Lei, das espécies agricolas para diferentes fins, junto a revogagao integral
da Medida Provisdria 2186-16/2001, sdo medidas criticas para garantir estabilidade e seguranga juridica para o
agronegocio brasileiro. Neste sentido, a emenda prevé a inclusdo das atividades de acesso ao patriménio
genético e ao conhecimento tradicional associado para finalidade de alimenta¢éo e agropecudria no escopo do
projeto. Com isto, unifica-se o regime de prote¢do ao patrimdnio genético nacional para regular as relagdes
comerciais e regulatérias internas e a recepgdo dos tratados internacigasig sobre o tema.
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